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Indicação nº___/2021 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

O Vereador infra-assinado, do partido P PL, com assento 

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, 

INDICA ao Exmo. Senhor Vander de Jesus Maciel , Secretário 

Municipal de Manutenção e Serviços (SEMMAT), que viabilize 

a finalização do calçamento (pouco mais de 7 metros) na  

Rua Osório Calegari, do Bairro Aeroporto, neste Município. 

 

 

Justificativa: 

 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos 

munícipes do Bairro, quanto a  finalização de obra iniciada 

e que está se deteriorando por falta de conclusão, pois as 

chuvas estão removendo parte do calçamento. 

 

 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 05 de Maio de 2021.        

 
RFC 

Léo Camargo 

Vereador – PL 
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